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TERCEIRA CONVOCAÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES 

EDITAL Nº. 13/2022-PROEN/IFRN 
Processo Seletivo para Curso FIC – Formação Inicial e Continuada 

– 2º SEMESTRE DE 2022 – 
 
O Diretor do Campus Avançado Natal – Zona Leste do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Rio Grande do Norte (IFRN), no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº. 1782/2020-RE/IFRN, de 21 
de dezembro de 2020, torna públicas as listas de espera objeto do Edital nº. 13/2022-DG/ZL/PROEN/IFRN – 
Curso de Formação Inicial e Continuada - e convoca os candidatos às vagas remanescentes para o 
preenchimento de vagas para o segundo semestre de 2022, conforme discriminado no quadro a seguir: 
 

Quadro 1. Distribuição de vagas  
 

CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA EAD 

CURSO CARGA-
HORÁRIA 

VAGAS ESCOLARIDADE MÍNIMA 

Formação em Educação à Distância 120 horas 25 Qualquer graduação 

 
 
1 Os candidatos classificados, cujos nomes estiverem publicados no Anexo I desta convocação, poderão 

preencher uma das vagas remanescentes disponíveis no quadro 1.  
2 Os interessados deverão solicitar a pré-matrícula online através do endereço eletrônico 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-educacao-a-distancia-ifrn, do dia 
30/08/2022 até as 17h do dia 31/08/2022. 

3 A pré-matrícula será analisada pela secretaria acadêmica e equipe multiprofissional de apoio para 
conferência da documentação exigida no Edital de origem das vagas. Link do edital: 
https://ead.ifrn.edu.br/portal/wp-content/uploads/2022/08/Edital-13-2022.pdf 

4 É responsabilidade do candidato acompanhar o andamento da sua solicitação de matrícula, que só será 
avaliada a partir do momento que for encaminhada para análise. 

4.1 Caso os dados estejam devidamente preenchidos, a documentação esteja completa e 
perfeitamente legível, a solicitação será atendida, a matrícula será homologada e o candidato 
receberá uma confirmação no e-mail cadastrado. 

4.2 Caso a solicitação apresente alguma necessidade de correção ou complementação/substituição 
de documento, será devolvida e o candidato terá até às 10h, do dia 01/09/2022, para corrigir 
no sistema GOV.BR. 

4.3 Caso o candidato não efetive a solicitação dentro do prazo estabelecido no item 2, será 
considerado desistente. 

4.4 Caso o candidato não faça a correção solicitada dentro do prazo do item 5.2, a solicitação da 
matrícula será indeferida. 

4.5 Os candidatos referidos nos itens 5.3 e 5.4 serão considerados desistentes e perderão o direito 
à matrícula, inclusive nas demais listas, deixando sua vaga para o próximo classificado apto na 
lista de espera. 

5 No ato da pré-matrícula os candidatos aprovados deverão anexar a seguinte documentação, conforme 
previsto no edital: 
a) Foto padrão 3x4, recente, em boa qualidade (formato de imagem jpg, jpeg ou png); 
b) Diploma e Histórico acadêmicos final de curso superior de graduação (completo/frente e verso, em 

arquivo único). 
c) Carteira de identidade (frente e verso em arquivo único) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
d) Título de Eleitor ou e-Titulo (completo/frente e verso em arquivo único); 
e) Comprovante de quitação eleitoral referente à última eleição (escaneada) ou certidão de quitação 

eleitoral emitida pelo http://www.tse.jus.br ; 



f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 
g) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores 

de 18 anos do sexo masculino; 
 

6 Os candidatos em espera que não tenham sido contemplados com vaga nesta convocação, deverão 
permanecer atentos às novas convocações após o final do prazo estipulado no Item 5.2 desta convocação. 
 

 
Natal/RN, 30 de agosto de 2022. 

 
 

Jose Roberto Oliveira dos Santos 
Diretor do Campus Natal-Zona Leste 

  



ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES  
EDITAL 13/2021-PROEN 

2ª CHAMADA 
 

FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 

Classificação Nome Inscrição 
408 Gabriel Antônio Marcelino Xavier 540169-2 

409 Gerlane Maria Oliveira da  Silva Bezerra 540382-0 

410 Geovani Lira e Silva Júnior 540679-5 

411 David Richardson de Freitas 540454-1 

412 Maria Vanessa de Oliveira Pontes 540660-1 

413 Paulo Augusto de souza 540058-9 

414 João Pablo Santos da Silva 540423-2 

415 Franciane De Miranda Rosemiro 540419-0 

416 Jeanderson Marcos Nunes Lopes 540222-0 

417 Aline Carla de Freitas Lopes 540209-9 

418 Lisvaldo Azevedo Bernardino 540031-1 

419 Abraão Souza Da Silva 540651-2 

420 Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos 540561-3 

421 Lucas Antônio Dantas de Medeiros 540062-0 

422 JOAO VICTOR TOMAZ DE LIMA 540041-6 

423 Frank Rijkaard Pinheiro da Silva 540629-2 

424 Pâmela Monique Barbosa Andrade 540077-2 

425 Italo Ramon Costa da Silva 540186-5 

426 Maria Izabele Ferreira da Silva 540620-3 

427 Laryssa Júlia dos Santos 540326-5 

428 Jackelline Freire da Costa 540302-4 

429 Patrícia Ramanna Oliveira de Lira Azevedo 540046-3 

430 LAUDIANI DA SILVA XAVIER 540583-3 

431 LAÍS GUMIER SCHIMITH 540238-7 

432 Eric Mateus Soares Dias 540210-4 

 


